
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica a Secretaria de Estado da Saúde, a necessidade de 

instalação de pontos de apoio adequados para pacientes 

que se deslocam diariamente em ônibus e vans para 

realização de tratamento oncológico, doações de sangue e 

demais atendimentos nos hospitais da Rede Estadual de 

Saúde e hospitais com parcerias com o estado. 

O Vereador WESLEY DE CELÉM, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 123 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem respeitosamente INDICAR ao Secretário de 

Estado da Saúde, Sr. Tyago Ribeiro Hoffmann, a necessidade de instalação de pontos de 

apoio adequados para os pacientes que se deslocam em ônibus e vans para realização de 

tratamento de oncológico, doação de sangue e demais atendimentos nas unidades da rede 

estadual e com parceria com o estado, especialmente no Hospital Santa Rita, Hospital das 

Clínicas (HUCAM) e no HEMOES. 

Atualmente, muitos desses pacientes — já fragilizados devido aos tratamentos — acabam sendo 

obrigados a aguardar nas mediações da HUCAM e do HEMOES, o transporte ou atendimento 

deitados no chão, em bancos improvisados ou mesmo expostos ao sol e à chuva nas áreas 

externas das unidades hospitalares. Essa situação é desumana e agrava ainda mais a 

vulnerabilidade dessas pessoas, que necessitam de acolhimento, respeito e condições mínimas 

de conforto. 

Assim, solicita-se a implementação de pontos de apoio com cobertura, assentos apropriados, 

água potável, banheiros e espaço protegido, garantindo dignidade e melhorando 

significativamente a experiência dos pacientes que dependem do transporte público intermunicipal 

para acessar serviços de saúde de alta complexidade. 

Tal medida trará mais respeito, organização e humanização ao atendimento oferecido em todo o 

sistema estadual. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de dezembro de 2025. 

 

WESLEY DE CELÉM 

VEREADOR 
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